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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 13834-7/JOÃO BOSCO CORTE DE ALENCAR  – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1159/2010/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 16067-9/ROMUALDO LUCKWU DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 456/2008-PGE, c/c os Pareceres nº 518/2007-
PGE e 169/2008- PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 
1160/2010/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 22238-0/IVANICE CORREIA MENDONÇA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1161/2010/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Tornar Nota sem Efeito
 
Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 1299/2007/DP-4, publicada no Adt. ao BI nº 174, de 

18 SET 2007, referente ao pagamento da licença-especial, requerido pelo Subten  RRPM Mat.  13207-1/JOSÉ 
MARCOS FERNANDES DE SOUZA.  Ato  Contínuo:  –  Indeferir,  tendo em vista  o  contido  no  Parecer  nº 
518/2007-PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1162/2010/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  13952-1/ISAIAS DOS  SANTOS  SABOIA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios:  –  Deferir,  o pagamento de 180  (cento e  oitenta) dias referente ao 1º decênio, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como o contido no Parecer nº 303/03-PGE. 
Indeferir, quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o 
advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 1163/2010/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 15709-0/OMAR CORREA PEREIRA – Pagamento de licença-especial referente 
aos 1º e 2º decênios: –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como o contido no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 2º 
decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o advento da Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1164/2010/
DGP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 20642-3/GILVAN PEDRO DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente 
ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1165/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  13052-4/MARCOS ANTÔNIO DA SILVA  – Pagamento  de  licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios:  –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao  2º decênio, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir, 
quanto ao 1º decênio, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a informação prestada pelo 
Arquivo  Geral.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  ao  CSPP.  (Nota  nº 
1166/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14702-8/JOSÉ RINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1167/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  15443-1/ROSIMAR SALVIANO FEITOSA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1168/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17505-6/ALMIR  VERÇOSA DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  145 (cento  e  quarenta  e  cinco)  dias  da  referida  licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1169/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18386-5/JORGE JOSÉ DOS SANTOS – Pagamento de licença-especial referente 
ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1170/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20789-6/JOSÉ MANOEL DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente 
ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1171/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  21223-7/CLÁUDIO MARTINS DE LIMA  – Pagamento  de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1172/2010/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  21412-4/MARCELO  ANTÔNIO  DAMASCENO  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1173/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21418-3/PEDRO BARBOSA LINS – Pagamento de licença-especial referente ao 
1º decênio: –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1174/2010/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 15385-0/TARCÍSIO MENEZES DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 2º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1179/2010/DGP-4).

1.3.2. Tornar Nota sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 1718/2009/DGP-4, publicada no Adt. ao BI nº 234, 
de 24 DEZ 2009, referente ao pagamento de licença-especial relativo aos 1º e 2º decênios, requerido pelo 3º Sgt 
RRPM Mat. 14729-0/CARLOS WAGNER DA CUNHA ORTIZ, pelos motivos constantes na Cota AEAJA nº 
051/2010 e Cota/SSAD DGP-4 de 07 DEZ 2010. E, em Ato Contínuo: –  Deferir, o pagamento de 162(cento e 
sessenta e dois) dias referente ao 1º decênio e 50 (cinqüenta) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109,  da Lei  nº 10426/90,  bem como o contido no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências cabíveis. (Nota nº 1178/2010/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados
                    

Cb  PM  Ref.  Mat.  18856-5/JOSINALDO  ALVES  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1180/2010/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  24702-2/ANTÔNIO JOSÉ SILVA DA LUZ  – Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1181/2010/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  28047-0/MARTA FERREIRA DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1182/2010/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 31546-0/ELIAS GOMES CABRAL – Pagamento de licença-especial referente ao 
1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
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comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1183/2010/DGP-4).

  
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA SOLANGE DOS SANTOS, companheira do ex-Cel PM Ref. Mat. 604573-1/GERSON DE 
AZEVEDO VIANA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 06 
SET 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 
da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 1185/2010/
DGP-4).

MARLUCE DOS SANTOS FERREIRA,  viúva  do ex-1º  Ten  RRPM  Mat.  6586-2/IRANILDO 
GEORGE FERREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
29 AGO 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 
66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD. (Nota  nº 
1186/2010/DGP-4).

MARIA DO  SOCORRO  DA SILVA,  viúva  do ex-1º  Sgt  RRPM  Mat.  600503-9/ANTÔNIO 
FERNANDO RODRIGUES GODIM – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 05 AGO 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. 
(Nota nº 1187/2010/DGP-4).
                    

MARIA LINDOMAR DA SILVA,  viúva do ex-Cap PM Mat. 18366-0/ANTÔNIO SOARES DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 10 OUT 2010: – 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada e  nos  termos  do  inciso  III,  do art.  66  da Lei 
10.426/90, devendo dito pagamento ser efetuado em 02 (duas) partes iguais, cabendo a requerente 1/2 (um meio), 
correspondente a sua cota, de forma que se resguarde a cota parte da filha menor do falecido, também habilitada à 
pensão por morte do militar. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 
1188/2010/DGP-4).

JOSEFA CÍCERA FÉLIX,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  18191-9/JOSÉ  NILTON  DOS 
SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 02 SET 2010: 
–  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III,  do art. 66 da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 1189/2010/DGP-
4).

MARIA  DAS  GRAÇAS  CAMPOS  PRAZERES,  viúva  do  ex-Sd  PM  Mat.  30190-6/FÁBIO 
FERREIRA DOS PRAZERES – Pagamento de licença-especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 22 DEZ 
2007: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, face as informações do 
Arquivo Geral,  da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo o valor ser pago nos termos do Alvará 
Judicial, expedido pelo Exmº. Sr. Dr. Hailton Gonçalves da Silva, Juiz de Direito da Única Vara Comarca de João 
Alfredo-PE, em 12 NOV 2010, tudo conforme o contido no art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-
PGE. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1190/2010/DGP-4).

4ª P A R T E
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IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

______x______

______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA –  Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 

_______________________________________________
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR –  Maj  PM

Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 


